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c) O Decreto -Lei n.º 155/2006, de 7 de agosto;
d) O Decreto -Lei n.º 52/2007, de 8 de março;
e) A Resolução do Conselho de Ministros n.º 50/2000, 

de 20 de abril.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, são 
ainda revogadas todas as disposições legais e regulamen-
tares que contrariem o disposto no presente decreto -lei.

Artigo 27.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — O presente decreto -lei entra em vigor no dia se-
guinte ao da sua publicação.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
com exceção do capítulo VI, a revogação do Decreto -Lei 
n.º 389/99, de 30 de setembro produz efeitos à data de 
entrada em vigor do diploma que altera o Decreto -Lei 
n.º 282/2009, de 7 de outubro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de 
fevereiro de 2017. — António Luís Santos da Costa — Fer-
nando António Portela Rocha de Andrade — José Al-
berto de Azeredo Ferreira Lopes — Maria Constança Dias 
Urbano de Sousa — Francisca Eugénia da Silva Dias 
Van Dunem — Eduardo Arménio do Nascimento Cabri-
ta — Luís Filipe Carrilho de Castro Mendes — Manuel 
Frederico Tojal de Valsassina Heitor — Tiago Brandão 
Rodrigues — Cláudia Sofia de Almeida Gaspar Joa-
quim — Adalberto Campos Fernandes — Pedro Manuel 
Dias de Jesus Marques — Manuel de Herédia Caldeira 
Cabral — João Pedro Soeiro de Matos Fernandes.

Promulgado em 7 de abril de 2017.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 20 de abril de 2017.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 SAÚDE

Portaria n.º 168/2017
de 22 de maio

A Lei n.º 109/2015, de 26 de agosto, procedeu à primeira 
alteração à Lei n.º 37/2007, de 14 de agosto, que aprova 
normas para a proteção dos cidadãos da exposição involun-

tária ao fumo do tabaco e medidas de redução da procura 
relacionadas com a dependência e a cessação do seu con-
sumo e transpôs para a ordem jurídica interna a Diretiva 
2014/40/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 
de abril de 2014, relativa à aproximação das disposições 
legislativas, regulamentares e administrativas dos Estados-
-membros no que respeita ao fabrico, apresentação e venda 
de produtos do tabaco e produtos afins.

A referida Diretiva delega na Comissão Europeia a ado-
ção de atos de execução para o estabelecimento e atualiza-
ção de uma lista prioritária de aditivos contidos em cigarros 
e tabaco de enrolar. Assim, a Decisão de Execução (UE) 
2016/787 da Comissão, de 18 de maio, estabelece uma lista 
prioritária de aditivos contidos em cigarros e tabaco de 
enrolar sujeitos a obrigações reforçadas de comunicação.

A lista prioritária deve ser estabelecida com base nos 
dados disponíveis que sugerem que um aditivo pode contri-
buir para as propriedades tóxicas, geradoras de dependência 
ou cancerígenas, mutagénicas ou tóxicas para a reprodução, 
dos cigarros e do tabaco de enrolar, que resultem em um 
aroma característico, ou facilitem a inalação ou absorção 
de nicotina. Os aditivos estabelecidos nesta lista devem 
estar igualmente entre os mais comummente utilizados nos 
cigarros e no tabaco de enrolar, em conformidade com o 
disposto no artigo 5.º da Diretiva 2014/40/UE.

Estas previsões ficaram consagradas na Lei n.º 37/2007, 
de 14 de agosto, alterada pela Lei n.º 109/2015, de 26 de 
agosto, designadamente no seu artigo 10.º

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 10.º da 
Lei n.º 37/2007, de 14 de agosto, na redação conferida pela 
Lei n.º 109/2015, de 26 de agosto, manda o Governo, pelo 
Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A lista prioritária de aditivos contidos em cigarros e 
tabaco de enrolar sujeitos a obrigações reforçadas de co-
municação, nos termos do artigo 10.º da Lei n.º 37/2007, de 
14 de agosto, na redação conferida pela Lei n.º 109/2015, 
de 26 de agosto, consta do anexo à presente portaria, da 
qual faz parte integrante.

Artigo 2.º
Produção de Efeitos

A presente portaria produz efeitos desde o dia 1 de 
janeiro de 2017.

O Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, Fernando 
Manuel Ferreira Araújo, em 16 de maio de 2017.

ANEXO

Lista prioritária de aditivos utilizados em cigarros e tabaco de enrolar sujeitos a obrigações reforçadas de comunicação 

Aditivo Fórmula química (se aplicável) Número(s) CAS aplicável(is) à substância (lista não exaustiva)

Alfarroba  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9000 -40 -2, 84961 -45 -5
Cacau  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84649 -99 -0, 84649 -99 -3, 95009 -22 -6, 

8002 -31 -1
Diacetilo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C

4
H

6
O

2
431 -03 -8

Feno -grego (fenacho). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68990 -15 -8, 977018 -53 -3, 84625 -40 -1
Figo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90028 -74 -3
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Aditivo Fórmula química (se aplicável) Número(s) CAS aplicável(is) à substância (lista não exaustiva)

Geraniol  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C
10

H
18

O 106 -24 -1, 8000 -46 -2
Glicerol  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C

3
H

8
O

3
56 -81 -5

Guaiacol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C
6
H

4
(OH)(OCH

3
) 90 -05 -1

Goma de guar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9000 -30 -0
Alcaçuz  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68916 -91 -6
Maltol. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C

6
H

6
O

3
118 -71 -8

Mentol  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C
10

H
20

O 2216 -51 -5, 15356 -60 -2, 89 -78 -1, 1490 -04 -6, 
8006 -90 -4, 68606 -97 -3, 84696 -51 -5, 

8008 -79 -5
Propilenoglicol. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C

3
H

8
O

2
57 -55 -6

Sorbitol. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C6H14O6 50 -70 -4
Dióxido de titânio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TiO2 13463 -67 -7, 1317 -70 -0

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 12/2017/M

Primeira alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 23/2000/M, 
de 1 de setembro, que aprova a regulamentação do exercício 

de iniciativa legislativa por grupos de cidadãos eleitores

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-
deira decreta, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º 
e do n.º 1 do artigo 228.º da Constituição da República 
Portuguesa e da alínea c) do n.º 1 do artigo 37.º do Estatuto 
Político -Administrativo da Região Autónoma da Madeira, 
aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, revisto e al-
terado pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, 
de 21 de junho, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à primeira alteração ao 
Decreto Legislativo Regional n.º 23/2000/M, de 1 de 
setembro, que aprova a regulamentação do exercício de 
iniciativa legislativa por grupos de cidadãos eleitores.

Artigo 2.º
Alteração

Os artigos 1.º, 2.º, 4.º, 5.º, 6.º, 8.º e 11.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/2000/M, de 1 de setembro, 
que aprova a regulamentação do exercício de iniciativa 
legislativa por grupos de cidadãos eleitores passam a ter 
a seguinte redação:

«Artigo 1.º
[...]

O presente decreto legislativo regional regula e 
garante o exercício do direito de iniciativa legislativa 
junto da Assembleia Legislativa por parte de grupos de 
cidadãos eleitores recenseados na Região Autónoma da 
Madeira, bem como a sua participação no procedimento 
legislativo a que deram origem.

Artigo 2.º
[...]

A iniciativa legislativa é exercida por um número 
mínimo de 2000 eleitores.

Artigo 4.º
Proponentes e Comissão Representativa

1 — O grupo de cidadãos eleitores é representado 
pelo primeiro signatário do projeto como representante 
dos proponentes ou por uma comissão representativa 
de até 3 elementos, salvo quando os proponentes optem 
por outra forma de representação e a especifiquem no 
ato de apresentação da iniciativa.

2 — O representante dos proponentes ou a comissão 
representativa são notificados de todos os atos respei-
tantes ao processo legislativo e podem exercer junto da 
Assembleia Legislativa as diligências tendentes à boa 
execução do disposto no presente decreto legislativo 
regional.

Artigo 5.º
[...]

1 — [...]

a) Ser apresentado por escrito ou por via eletrónica;
b) [...]
c) [...]
d) Apresentar uma justificação ou exposição de mo-

tivos de onde conste a descrição sumária da iniciativa, 
os diplomas legislativos a alterar ou com ela relaciona-
dos, as principais consequências da sua aplicação e os 
seus fundamentos, em especial as respetivas motivações 
sociais, económicas, financeiras e políticas;

e) Conter as assinaturas recolhidas de todos os propo-
nentes, em suporte papel ou eletrónicas, com indicação do 
nome completo, do número do bilhete de identidade ou do 
cartão de cidadão, número de eleitor, residência e da data 
de nascimento correspondentes a cada cidadão subscritor;

f) Incluir a listagem dos documentos juntos;
g) A identificação dos elementos que compõem a 

comissão representativa, bem como a indicação de um 
domicílio para a mesma.

2 — [...].


